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Exm. Sr. Presidente

o vêreador que subscreve, depob de ouvira a casa na forma reglmental, lndica
ao Exêcutivo Munkhal para que estude a possíblklade de aqubiçáo em parceria com a
AzonaSul (Assocbçáo dos Municípbs da zona sul) de 2oo.ooo (duzentos mil) testês
rápklos para dbgnóstico para o covlD-l9, em especial para o atendimento dos
se'rv6orés que ãstáo trabalhando na [nha frente ao atendimento e combate ao
coronavfuus, tab como os servidores da saúde, Assbtênch soch!, segurança Públca,
serviços urbanos, Defesa civil, Prefeito, vhe-Prefeito e secretárbs das pastas que
atuam diretamente no combate a pandemb, bem como os ciladáos que âprcsentam
sintomas do vírus.

Sugerimos como fonte de aqubiçáo do Laboratórb Jiangsu Superbio
Bbmedkal na qual informa a entrega dos testes no prazo de sête diits, estima-se que o
custo médio dàstes testes é de Rg 12O,OO (cento e vinte reab) neste ;3botórb, com
custo 327o inferbr ao adquirido peb Governo do Estado, gerando assim, uma economia
estimada de aproximadamente R$ 11 milhões de reab.

[e*- J '.. +' Flávio Veleda Maclel

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Vereador do PROGRESSISTAS

Justificativa: .lustificasse a aquisição dos testes em parceria com a Associação dos Municipios da

2ona Sul em razão do teste ser vendido em lotes de no minimo 200.000 (duzentos mil) unidades,

o que enviabilizaria a compra dos aludidos testes por um único municipio, cujo numero de

habitantes, como é o caso dos habitantes da regiâo Sul aproxima-se de um milhão de pessoas,

assim não se faz necessário a aquisição de um lote inteiro de testes para um unico municipio.

Justificasse a indicação desta parceria, vez que os custos para aquisição dos testes poderão ser
rateados proporcioÀalmente entre os municipios Associados, diminuindo cons ideravelmente os

gastos demandados.

Justificasse a aquisição em parceria dos testes em razão do carater de urgencia, e a inviabilidade de

aquisição por um unico municiPio.

Ruâ GênêraMtorlho, 441 - C.ntro - CEP: 96200-310 - Fonê: (53) 3233 A5OO. Rlo Grahde -
Emâll: cmrg@canarãriogr.nde.rs.gov.br Site: www'Gâm.rãrlogrândê.r§.gov'bÍ

ooe sÀltcur, DoE oRcÀos: saLvE vtDAs!

RS lt2



^ Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

VISTO

Presidente

Autentkilade: qhurbqvha

441- Cêntro . CEP: . FoÍi€r (53) 3233 8500 - Rlo Grâhde - RS
En.il: cmrg@câm..ario9rãndê. Ís.9ov.br Sltê: wwr.G.mãrâriogr.ndê.rs,gov.br

DOE SANGUE, DOE ORGAOS: SALVE VtDASt

2/2



§ARS-CoV-2 (C

Antlbody Fast Detectlon
(Golloldal Gold)

t

i /

#
UEhg lgMrlgG rnIbody dctücüon cln find lítrcüoírÊ 0-7 dayr lll adyan6.

Ir..bc + J* 

-+

lgM.196

- 
líô 

-

-

lgiil and lge slB tho íl st snülodbs
appeerinQ in thê humsn immune systom

du.in0 lnfec-lion. B€causê of theiÍ hlgh

ipêcificlty, whsn dstêcting âcut€

SARS.CoV-2 lnÍêctlon, loM aft, lgc
antibodiss havê thê âdvantâgês of high

§ansitivity. 6aíly diâgno§18, âBd lhÊ ability

to iudgo wl,rsthâí e suspêct is inÍêctêd.

lgM and lgG entibodies can only bo

producêd sfl6r sêv3râl daya oÍ vlrel

infêction and difÍcr hhrsn iodividuâls.

I
-à
E

t

J

Frrloa

rarttrt{
orr.t qrí

Order information
Producl nâme

sÀi§-CoV-2 (COMD-1g) IgM496
Antibody F!5r Drt.ction Xlt (Colloidôl Goldl

.ra, c t t4 llrtt,

Packing size

.ta-to,tt

20Í

Storá96 condlllôn

4t-30t

§helÍ life

12 montht

-

fis@rtfio

:3

Isuffifro

Superbio has obtained the
Verification of CE Registration

.fiengou 9rprúio Elomrdcal (}laajltrg) Co" tü|.
Á4kÍ.ír i ioo65O7.5lL Hort À *E.O.õrh :..aoqt(.| úít Í.ir6.r liônn th.t

,o I.l xnirúr, ro.d, À.|r,t.l r*'. ArrÀ rüliiilg. AiÊ.
lrt : a(44?0{:D
tllaàil. : ãr ifaíüo an


